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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 03/2018 

 
 

PREGÃO Nº 03/2018 (na forma eletrônica) 

 
O Pregão nº 03/2018, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório nº 

03/2018, objetivou o registro de preço para futura e eventual aquisição de água mineral, natural, potável, 
sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, com cessão gratuita (comodato) de galões 
transparentes, atóxicos e recicláveis, durante o período de 12 (doze) meses, na quantidade estimada de 
1.200 (mil e duzentos) galões, com entrega parcelada, de acordo com a demanda, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do Edital. 

A presente licitação foi do tipo menor valor total por lote. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame 

licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizada pela Pregoeira, na seguinte forma: 
Lote Único 
Vencedora: Fontus Distribuidora de Águas Minerais Ltda, no valor global de R$ 11.640,00 

(onze mil, seiscentos e quarenta reais). 
Publique-se. 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 

- licença-saúde requerida pela servidora Eliane Amador Santos Vasconcellos, JME 0260-7, 30 (trinta) 
dias, a partir de 11/06/2018, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 

AVISO: a partir do dia 09/07/2018, a impetração de habeas corpus pelo advogado na Segunda Instância 
da Justiça Militar deverá ser feita, obrigatoriamente, pelo acesso e-Proc 2º Grau. Informações poderão 

ser obtidas no link e-Proc no site deste Tribunal. 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

  



Nº 109/2018 ANO IX               Divulgação: quinta-feira, 14 de junho de 2018              Publicação: sexta-feira, 15 de junho de 2018 

DJME                                                                                      página     de  5                                           Documento Assinado Digitalmente 2 

APELAÇÃO 
Processo n. 0002118-66.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Wellington Vitor Câmara 
Advogado: Edilson Fiuza Magalhães (OAB/MG 124631) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11238 – Lesão leve 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em negar provimento ao presente recurso, mantendo intacta a sentença proferida em primeiro 
grau de jurisdição.  

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0004989-08.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Wender Charles de Andrade 
Advogada: Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11322 – Falsificação de documento 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em passar pela preliminar arguida pela nobre Defensora Pública e, no mérito, em dar 
provimento ao presente recurso para absolver o apelante, com fundamento na alínea “e” do art. 439 do 
CPPM, sugerindo ao Corregedor da Justiça Militar a apuração dos fatos que deram origem ao sumiço das 
provas. 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS PJe (Caráter informativo) 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000012-74.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Thiago Isaac Alves Agelune 
Advogado(a/s): Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao presente recurso, mantendo intacta a sentença proferida em 
primeiro grau de jurisdição. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000070-20.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Guilherme Costa Pereira 
Advogado(a/s): Carlos Henrique Batista Júnior (OAB/MG 091153) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao presente recurso, mantendo-se intacta a decisão proferida 
em primeiro grau de jurisdição. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  
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CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 45/2018-CJM 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando o disposto na Portaria Conjunta n. 23, de 26 de março de 2018, em que determina que o 
expediente externo da Justiça Militar no dia 22 de junho de 2018, será das 13h30 às 19h, em 

decorrência do jogo da seleção brasileira na Copa do Mundo FIFA 2018. 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
 
Resolve:  

 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, André de Mourão Motta, no período das 18 horas do 
dia 18/06/2018 às 8h do dia 25/06/2018, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 

99956-2702.  
 
Parágrafo único: Por força da Portaria nº 23/2018, o período do plantão judicial iniciado às 18h do dia 
21/06/2018 deve-se estender até às 13h30 do dia 22/06/2018. 

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Danielle de Oliveira Almeida, jme 
0469-8. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 14 de junho de 2018. 
 
 

(a) Juiz Jadir Silva 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50658MG => 10; 57688MG => 7; 57887MG => 5; 77819MG => 3; 78201MG => 1, 5; 98723MG => 5; 
100515MG => 4; 106073MG => 3, 10 , 11 , 12; 106114MG => 3, 12; 131560MG => 9; 131799MG => 1; 
135038MG => 5; 139093MG => 8; 140338MG => 6; 152139MG => 7; 156085MG => 3, 10 , 11; 
156170MG => 2; 156599MG => 7; 174222MG => 7; 182068MG => 12;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
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1 - 0000577-66.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Lourival Rosa Naves, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao autor, por cinco dias 
úteis, para requerer o que for de direito. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0000679-83.2017.9.13.0001 
Réu: Luiz Fernando Amorim Rossi => Designada a data de 10/09/2018, às 13:30 horas para audiência de 
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa às fls. 157. Adv.: Victor Thiago Lopes da Silva.  
 
3 - 0001771-96.2017.9.13.0001 
Réu: Washington da Silva Barbosa => Vista à defesa para os fins do art. 427, CPPM. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
4 - 0002313-51.2016.9.13.0001 
Réu: Fernando Ferreira de Sousa => Sessão de Julgamento designada para o dia 05/07/2018, às 13:30 
horas. Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

5 - 0002217-04.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 2ª Cl Jose Maria Reis Alcantara, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determino a abertura de 
vista ao Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se acerca da petição de fls. 888, e 
seus anexos, às fls. 889/892. Adv.: Albert Jose Patrocinio, Isabela Mourao de Souza Pereira, Jerusa 
Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0000321-18.2017.9.13.0002 
Réu: Ualison Fernando da Silveira, Reinaldo Alves Batista, Jonathan Gastao Silva Bento => Recebido o 
recurso de apelação, eis que tempestivo. Fica a Defesa intimada para apresentar as razões de apelação. 
Adv.: Gelser Elias Salvador.  
 
7 - 0000640-83.2017.9.13.0002 
Réu: Paulo Roberto Silva => Fica a Defesa intimada para apresentar as contrarrazões ao recurso de 
apelação no prazo legal. Adv.: Dario de Souza Lima Junior, Eloiza Nerys Fonte de Faria Ferreira, Natalia 
Adriani Medeiros Vieira.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0000240-66.2017.9.13.0003 
Réu: Vanessa de Souza Carneiro => Audiência admonitória designada para o dia 18/06/2018, às 16h. 
Adv.: Sergio Murilo Jardim.  
 
9 - 0000590-54.2017.9.13.0003 
Réu: Bruno Leonardo Abdala => Vista à Defesa do militar, CB PM Bruno Leonardo Abdala, para 
apresentar quesitos à carta precatória interrogatória que será expedida. Adv.: Luiz Antonio Novais de 
Oliveira Junior.  
 
10 - 0001162-10.2017.9.13.0003 
Réu: Andre Luiz Soares => Audiência Interrogatório designada para o dia 12/07/2018, às 15:40 horas. 
Adv.: Carlos Junio do Nascimento Silva Vieira, Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
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11 - 0001360-47.2017.9.13.0003 
Réu: Carlos Roberto Teixeira => Audiência Julgamento designada para o dia 26/07/2018, às 13:30 horas. 
Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Neison Rosa da Silva => Audiência Julgamento designada para o dia 26/07/2018, às 13:30 horas. 
Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
12 - 0001826-41.2017.9.13.0003 
Réu: Vítima: Peter Patrick Oliveira => Ciência da Audiência de Inquirição de Testemunhas designada para 
o dia 5/07/2018, às 15h40, pelo Assistente de Acusação. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
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